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INDICAÇÃO Nº 261/2025

Indico ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Lucas Gibin Seren, nos termos 
regimentais, que, nos moldes do anteprojeto de lei em anexo, nos encaminhe 
projeto de lei que institui a implantação de faixa de retenção e recuo exclusiva 
para motocicletas e bicicletas nos semáforos das vias arteriais e coletoras no 
município de Bebedouro.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta consiste em aplicar sinalização localizada entre a 
faixa de pedestre e os automóveis e, demais veículos parados no sinal vermelho 
do semáforo na espera para partir. Os pedestres, ciclistas e os motociclista são 
as vítimas de trânsito mais vulneráveis. Faz-se necessário priorizar os usuários 
de veículos de duas rodas na abertura do sinal de trânsito, porque, cumpre o 
conceito universalmente reconhecido de favorecer meios de transporte mais 
frágeis e menos visíveis em detrimento dos maiores. Ao distanciar motos e 
bicicletas dos carros nos primeiros momentos após a abertura do semáforo, 
evita-se riscos inerentes da manobra de ultrapassagem. Para uns a medida 
poderá parecer inócua, para outros um injustificável privilégio, mas certamente 
quem faz uso de veículos em duas rodas e os motoristas conscientes valorizarão 
tal iniciativa, pois, ela visa uma maior segurança no trânsito. Desta forma, 
pretende-se com a aprovação da presente proposta, minimizar acidentes com 
motocicletas e bicicletas, minimizar intercorrências no sistema de saúde, assim 
como ações o judiciário, gerando economicidade ao setor público e civilidade no 
trânsito.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 25 de fevereiro de 2025.

Marcelo dos Santos de Oliveira (Tchelão)
VEREADOR
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ANTEPROJETO DE LEI Nº           /2025

A Câmara Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais, faz saber 
que aprova a seguinte lei de autoria do vereador Marcelo dos Santos de Oliveira 
(Tchelão).

Dispõe sobre a implantação de faixa de retenção e recuo exclusiva para 
motocicletas e bicicletas nos semáforos das vias arteriais e coletoras no 
município de Bebedouro.

Art. 1º Ficam implantadas faixas de retenção e recuo exclusivas para 
motocicletas e bicicletas nos semáforos das vias arteriais e coletoras.

Parágrafo único. A sinalização de que trata o art. 1º será de acordo com as 
normas fixadas pela Resolução nº 973, de 18 de julho de 2022 do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo 
de trinta dias contados da data de sua publicação.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja,    de    de 

Lucas Gibin Seren 
PREFEITO MUNICIPAL

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

:5
08

42
/2

02
5 

- 
25

/0
2/

20
25

 -
 1

4:
13

 -
 2

P
P

A
-Y

3G
Z

-0
T

W
U

-G
86

6



CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Câmara Municipal de Bebedouro , 25 de fevereiro de 2025

3

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=2PPAY3GZ0TWUG866, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 2PPA-Y3GZ-0TWU-G866
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